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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022 

SÚMULA: INSTITUI O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS, BEM COMO, O 
SISTEMA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Gilson José de Gois, Prefeito de ltaúna do Sul, apresenta ao Poder 
Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI: 

LEI 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO 1 
DA INSTITUIÇÃO DO PLANO DE CARREIRA E SEU ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1 º - A presente Lei reestrutura e organiza o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública do Poder 
Executivo do Município de ltaúna do Sul, Estado do Paraná 
Parágrafo Único - Este Plano de carreira não se aplica aos Profissionais do Magistério, 
que possui plano de carreira específico. 

SEÇÃO li 
DAS DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Art. 2°. - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração do Poder Executivo do Município de ltaúna do Sul, 
destina-se a organizar os cargos e as funções, fundamentados nos princípios de 
desenvolvimento profissional e de avaliação de desempenho, passando a obedecer à 
estrutura definida nesta Lei. 

SEÇÃO Ili 
DO GLOSSÁRIO 
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Art. 3°. - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - servidor, a pessoa legalmente investida em cargo público; 
li - cargo público, o conjunto de atribuições e responsabilidades cometido a um servidor, 
criado por lei, com denominação própria, número certo e vencimento específico; 
Ili - grupo funcional, o conjunto de cargos com afinidades entre si quanto à natureza do 
trabalho ou ao grau de conhecimento necessário para o seu desempenho; 
IV - vencimento, a contraprestação devida pelo Município ou Entidade de Direito Público 
ao servidor em virtude do real desempenho das atribuições pertinentes ao seu cargo, não 
incluindo outras vantagens financeiras, tais como gratificações e adicionais, se dividindo 
em: 
a) vencimento inicial, o correspondente ao valor atribuído para o início de carreira do 
respectivo cargo; 
b) vencimento básico da carreira, o valor correspondente à referência em que o Servidor 
se encontra na carreira, em seu respectivo cargo; 
c) vencimento básico do Servidor, o valor correspondente à referência em que o Servidor 
se encontra na carreira, em seu respectivo cargo, acrescido do adicional de tempo de 
serviço; 
V - remuneração, a soma do vencimento básico do servidor acrescido das demais 
vantagens financeiras; 
VI - quadro de pessoal, o conjunto de cargos de provimento efetivo integrante da estrutura 
dos órgãos da Administração Direta do Município; 
VII - referência, a posição na faixa de vencimentos, resultado da combinação da classe e 
nível estabelecidos para o cargo, passível de mudança através da ascensão profissional; 
VIII - classe, o desdobramento da referência destinado à evolução funcional do servidor 
público, representado por algarismos romanos; 
IX - nível - é o estágio correspondente à habilitação que o servidor possui ou poderá 
possuir e identifica o nível de complexidade e responsabilidade para as funções do cargo; 
X - área de atuação, cada uma das células de atribuições e responsabilidades em que 
pode estar subdividido um cargo, atendida sua natureza primária; 
XI - cargo em comissão, a soma das atribuições, responsabilidades e encargos de 
Direção Superior, Chefia ou Assessoramento, a serem exercidas por servidor efetivo ou 
não, com exercício transitório, nomeado e exonerado por decisão do Chefe do Poder 
Executivo Municipal; 
XII - carreira, a trajetória profissional estabelecida para cada um dos cargos efetivos 
abrangidos por esta Lei, organizados conforme as suas especialidades, classes e níveis 
através do encadeamento de referências; 
XIII - competências, o agrupamento de conhecimentos, habilidades e atitudes 
interdependentes, segundo níveis previamente conhecidos, que se manifestam através do 
comportamento profissional e contribuem para o alcance do resultado esperado no 
trabalho; 
XIV - formulário de avaliação de desempenho, o instrumento no qual estão contidas 
informações referentes a aspectos quantitativos e qualitativos que indicam mérito do 
servidor e que possa conduzir seu exercício profissional a patamares mais elevados de 
complexidade, criação e inovação, objetivando a realização da ascensão profissional; 
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XV - formulário de gestão profissional, o instrumento no qual estão contidos registros de 
aspectos referentes ao exercício profissional do servidor no período abrangido, 
considerando o resultado da avaliação de desempenho e a capacitação por ele realizada, 
previstos para a ascensão profissional; 
XVI - função de confiança, a vantagem pecuniária, de caráter transitório, atribuída à 
remuneração do conjunto de deveres e responsabilidades cometidas a uma posição em 
classe de chefia, direção e assessoramento que a Administração confere, 
transitoriamente, somente ao servidor efetivo do quadro de pessoal permanente; 
XVII - função gratificada ou gratificação de função, a soma das atribuições, 
responsabilidades e encargos de Chefia e Assessoramento, a serem exercitadas, 
privativamente, em caráter transitório, por servidor designado e dispensado por decisão 
do Chefe do Poder Executivo Municipal; 
XVIII - quadro de pessoal, o conjunto de cargos que integram a parte permanente, regidos 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de ltaúna do Sul, ocupados por 
servidores efetivos, comissionados ou não, disciplinado em Lei Municipal; 
XIX - segmento, cada um dos agrupamentos profissionais, representando a estratificação 
dos serviços públicos prestados pelo Município à população; 

CAPÍTULO li 
DOS CARGOS 

Art. 4.0 - Os cargos criados por esta lei serão preenchidos gradativamente: 
1 - pelo enquadramento dos atuais ocupantes de cargos de provimento efetivo; 
li - pela nomeação consequente à aprovação em concurso público de provas ou provas e 
títulos para os que vierem a ser admitidos para o exercício de cargos de provimento 
efetivo; 
Ili - transitoriamente pela contratação de servidores por prazo determinado em caráter 
excepcional, consoante o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
§ 1.0 - A nomeação para o exercício de cargo de provimento efetivo consequente à 
aprovação em concurso público será efetuada sempre na referencia inicial da classe de 
seu cargo, sempre na tabela de nível 1. 
§ 2.0 - O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo não perderá esta condição 
quando designado para ocupar cargo de provimento em comissão, sendo-lhe assegurada 
a manutenção do vínculo com Regime Próprio de Previdência do Município. 

CAPÍTULO Ili 
DAS TABELAS DE VENCIMENTOS 

Art. 5° - Os Cargos efetivos dos Servidores do Poder Executivo do Município de ltaúna 
do Sul é composta das carreiras, previstas nos anexos Ili à VI da presente Lei. 

Art. 6° - Os grupos funcionais são os constantes do anexo li, organizados por ordem 
alfabética dos nomes dos cargos. 
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Art. 7º - Os valores das tabelas de vencimentos dos cargos públicos são os constantes 
dos Anexos Ili à VI, parte integrante da presente Lei. 

Art. 8º - Nenhum servidor poderá perceber vencimento inferior ao salário mínimo. 

CAPÍTULO IV 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 9º - O enquadramento mencionado no inciso I do artigo 4° será efetuado por ato do 
Executivo Municipal obedecidos os seguintes princípios: 
1 - Serão enquadrados automaticamente em cargos de provimento efetivo todos os 
servidores ocupantes de tais cargos, sendo assegurada uma referência para cada ano de 
serviço ininterrupto no cargo, efetivamente prestado no Município de ltaúna do Sul, 
observados os dispositivos Constitucionais. 
li - Caso o vencimento do servidor esteja acima da referência devida, o enquadramento 
dar-se-á na referência de valor imediatamente superior. 
Ili - O servidor poderá solicitar revisão do seu enquadramento até 30 (trinta) dias após a 
divulgação do mesmo, sendo que a não manifestação do servidor nesse prazo implica na 
sua adesão ao novo sistema e a concordância com o enquadramento divulgado. 

IV - A Junta de Revisão terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para emitir seu parecer. 
V - Os servidores contratados por tempo determinado em caráter excepcional e os do 
emprego público não serão alcançados pelo enquadramento a que se refere esta lei. 

CAPÍTULO V 
DA INVESTIDURA 

Art. 1 O - A investidura nos cargos regidos por esta Lei dar-se-á por concurso público de 
provas ou de provas e títulos, na primeira referência correspondente à carreira do cargo 
pretendido, conforme o que consta nos anexos Ili à VI desta Lei. 
Parágrafo Único - O Servidor efetivo que realizar um segundo concurso público 
ingressará no início da nova carreira, na forma do caput deste artigo. 

Art. 11 - São requisitos básicos para provimento de cargo público: 
1 - aprovação em concurso púbico de provas ou de provas e títulos, obedecida a ordem 
de classificação e o prazo de validade do concurso; 
li - idade mínima de 18 (dezoito) anos ou idade específica prevista em lei; 
Ili - nacionalidade brasileira ou estrangeira, esta como dispuser a lei nacional; 
IV - gozo dos direitos políticos; 
V - regularidade em relação às obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, em relação 
às obrigações militares; 
VI - nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo, conforme estabelecido 
no Anexo 11 desta Lei; 
V!! - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
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VIII - Idoneidade moral, comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
IX - habilitação legal para o exercício da profissão regulamentada. 
Parágrafo Único - os requisitos mínimos e as atribuições dos cargos, previstos nos 
anexos I e li desta lei, poderão ser ampliados ou reduzidos por regulamento próprio do 
Poder Executivo, com base nas peculiaridades de cada situação. 

Art. 12 - Às pessoas portadoras de deficiência serão reservadas vagas no percentual de 
5% (cinco por cento), desde que as atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras. 

Art. 13 - Os provimentos dos cargos integrantes desta Lei serão autorizados por ato do 
Poder Executivo, mediante solicitação dos órgãos públicos municipais, desde que haja 
vaga e dotação orçamentária para atender as despesas dele decorrentes e o provimento 
não implique em excesso de gastos com pessoal. 

Parágrafo Único - Deverão constar dessa solicitação; 
1 - denominação e vencimento do cargo; 
li - quantitativo dos cargos a serem providos; 
Ili - justificativa para solicitação do provimento; 
IV - relatório do impacto da despesa na folha de pagamento e no orçamento geral; 
V - indicação da dotação orçamentária; 

CAPÍTULO VI 
DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 14 - O ingresso no Quadro de Provimento efetivo do Poder Executivo do Município de 
ltaúna do Sul dar-se-á por concurso público de Provas ou de provas e títulos. 
§ 1°. - O concurso público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período. 
§ 2°. - O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os requisitos a 
serem satisfeitos pelos candidatos serão estabelecidos em Edital a ser fixado na sede da 
prefeitura e publicado em órgão oficial de imprensa ou em periódico de grande circulação 
no Município ou região, observando os seguintes critérios: 
§ 3°. - A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, mas esta, quando 
ocorrer, respeitará a ordem de classificação dos candidatos, e só se efetivará após prévia 
inspeção médica oficial. 

Art. 15 - Além das normas gerais, os concursos públicos serão regidos por instruções 
especiais, que farão parte do Edital, respeitando principalmente, o princípio da 
publicidade. 
§ 1º - Do edital de concurso público deverão constar ainda, entre outros, os seguintes 
requisitos: 
1 - a identificação do cargo, suas atribuições, qualificação profissional exigida e valor total 
dos vencimentos; 
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11 - a quantidade de vagas ofertadas e a previsão de reserva de vagas para pessoas com 
deficiência física e outras situações previstas na legislação local; 
Ili - o valor da taxa de inscrição e a forma de pagamento; 
IV - os locais e os procedimentos de inscrição, estipulando prazo razoável para sua 
realização e sua forma de confirmação; 
V - o conteúdo programático de cada prova e as datas em que serão aplicadas; 
VI - a composição da nota de cada prova na formação da nota final do candidato, 
incluindo os critérios de desempate; 
VII - a forma, o prazo e demais requisitos para apresentação dos recursos e como os 
candidatos terão ciência dos resultados do julgamento; 
VIII - a indicação do prazo de validade do certame e de eventual possibilidade de 
prorrogação; 
IX - comprovação de efetiva publicidade do edital em veículo de comunicação eficiente, 
de grande circulação na região, bem como no sítio oficial da entidade na rede mundial de 
computadores (§ 2° do artigo 8° da Lei Federal nº 12.527 /2011 ). 
§ 2° - O processo do concurso conterá: 
1 - justificativa para abertura do concurso público e autorização do Chefe do Poder 
competente; 
li - demonstrativo da quantidade total de cargos ou empregos, com indicação dos 
ocupados e das vagas que se pretende preencher com o concurso; 
Ili - em caso de execução indireta do certame, apresentar a justificativa para a 
contratação da empresa ou instituição encarregada da realização; 
IV - em casos de contratações decorrentes de convênios firmados com a União ou 
Estado, deverá ser juntado o respectivo termo, acompanhado do indicativo de vagas; 
V - o edital de abertura do concurso público; 
VI - a publicação do ato designando a Comissão de Concurso Público e indicação da 
qualificação profissional de seus membros; 
VII - declaração de que os responsáveis pela condução administrativa do certame e pela 
elaboração/correção das provas (Comissão de Concurso e Banca Examinadora)não são 
cônjuge, companheiro ou companheira, e parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 
grau, dos candidatos inscritos; 
VIII - edital de homologação das inscrições (havendo alguma impugnação, demonstrá-la), 
acompanhado de publicação; 
IX - edital do resultado final do concurso público e sua homologação (havendo empate, 
demonstrar os critérios de desempate utilizados, constantes no edital do certame), 
acompanhado de publicação; 
X - atos de convocação, acompanhados das respectivas publicações; 
XI - justificativas para eventuais admissões fora da ordem de classificação (termos de 
desistência, pedido de final de lista, não atendimento à convocação ou nomeação, etc.); 
XII - declaração do responsável de que todos os admitidos apresentaram declaração de 
que não ocupam outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, 
bem como não percebem benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 1 O da 
CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 
Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a 
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compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 
XI do art. 37 da CF; 
XIII - demonstrar a prévia dotação orçamentária para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e apresentar cópia da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, indicando a autorização específica para admissão (incisos I e li, do§ 1º, 
do artigo 169 da CF); 
XIV - apresentar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes relativamente ao aumento da despesa de 
pessoal; 
XV - a declaração do ordenador de despesas de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; e, a origem dos recursos para o 
custeio do aumento da despesa de pessoal (Lei Complementar nº 101/00, arts. 16 e 17). 

Art. 16 - Aos candidatos será assegurado o direito de recorrer, nas fases de homologação 
das inscrições, publicação de resultados parciais ou finais, homologação do concurso e 
nomeação. 

Art. 17 - O servidor aprovado em concurso público e nomeado para o cargo será 
efetivado após 03 (três) anos de estagio probatório, cujo desempenho será Avaliado por 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, com base em critérios estabelecidos 
por Ato próprio do Executivo Municipal, observados os fatores constantes do Artigo 37 
desta Lei. 

CAPITULO VII 
DAS VANTAGENS 

Art. 18 - Além do vencimento básico poderão ser atribuídas ao servidor às vantagens 
previstas na legislação municipal vigente desde que o mesmo cumpra os requisitos 
legalmente exigidos. 

Art. 19 - Além de outras vantagens previstas na legislação específica, poderão ser 
concedidas aos servidores, as seguintes gratificações e adicionais: 
1 - Gratificação de função; 
li - Gratificação pela Prestação de Serviços Extraordinários; 
Ili -Adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade; 
IV - Adicional por Tempo de Serviço; 
V - Adicional Noturno; 
VI - Décimo terceiro salário; 
VII- Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva; 
VIII - Gratificação pelo Exercício de Cargo em Comissão. 

SEÇÃO 1 
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
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Art. 20 - A Gratificação de função é a gratificação concedida pelo Exercício de Função de 
Confiança para atender encargo de Chefia ou de outra Natureza, que não constitui 
atribuições de Cargos Comissionados ou quando da designação do Servidor para cargo 
em Comissão compatível com seu cargo efetivo. 
§ 1° - Em se tratando de cargo em Comissão de natureza incompatível com o cargo 
efetivo, o Servidor ficará licenciado do Cargo efetivo, aplicando-se o disposto no artigo 27 
desta Lei. 

§ 2° - O ato que atribuir ao servidor o exercício de Função Gratificada poderá atribuir, a 
título de gratificação, um percentual de até 100% ( cem por cento) do vencimento efetivo. 

§ 3° - A gratificação de função não constitui cargo e será considerada como vantagem 
acessória ao vencimento do servidor que exercer funções de chefia ou de outra natureza. 
§ 4° - É vedada a acumulação remunerada de gratificação de função com Cargo em 
Comissão. 
§ 5° - Em nenhuma hipótese a gratificação de função será incorporada à remuneração do 
servidor que percebê-la e poderá ser revogada a qualquer tempo por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

SEÇÃO li 
DA GRATIFICAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Art. 21 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por 
cento) em relação à hora normal de trabalho. 
§ 1 º - Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações 
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 03 três) horas diárias, 
podendo ser prorrogado por igual período se o interesse público exigir. 
§ 2° - o serviço extraordinário previsto neste artigo será procedido de autorização da 
Chefia imediata que justificará o fato. 
§ 3° - O serviço extraordinário realizado no horário noturno será acrescido do percentual 
relativo ao serviço noturno, em função de cada hora extra. 

SEÇÃO Ili 
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU PENOSIDADE 

Art. 22 - Os funcionários que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em 
contato permanente com substâncias tóxicas ou com risco de vida, fazem jus a um 
adicional, na forma deste artigo. 
§ 1º - O direito ao adicional de insalubridade cessa com a eliminação das condições dos 
riscos que deram causa a sua concessão. 
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§ 2º - Haverá permanente controle da atividade de funcionário em operações ou locais 
considerados insalubres. 
§ 3° - A funcionária gestante ou lactante será afastada enquanto durar a gestação e a 
lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em 
local salubre. 
§ 4° - Na concessão do adicional de insalubridade, serão observados os graus mínimo, 
médio e máximo, sendo o adicional atribuído da seguinte forma: 
1 - 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 
li - 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 
Ili - 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo. 
§ 5° - A caracterização e a classificação da insalubridade far-se-á através de perícia a 
cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do 
Trabalho, levado a efeito através de Decreto do Poder Executivo. 
§ 6° - Constatada a existência de serviços em local perigoso ou penoso, através de 
perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, poderá ser concedido 
ao servidor gratificação até o limite de 30% (trinta por cento), a critério do resultado da 
perícia do Médico ou Engenheiro do Trabalho. 
§ 7° - É inacumulável a concessão das gratificação de insalubridade, periculosidade ou 
penosidade, devendo o Servidor, quando for o caso, optar por uma delas. 
§ 8° - A base de cálculo do adicional de insalubridade, periculosidade e penosidade é o 
equivalente à referência inicial do nível 01 da tabela de vencimento de nível 1. 

SEÇÃO IV 
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 23 - A cada ano de efetivo exercício no serviço público municipal, ininterrupto ou não 
e independente da forma de provimento ou contratação, bem como, independente do 
cargo que tenha exercido anteriormente, desde que com vínculo direto com o Poder 
Executivo, será concedido ao Servidor um adicional correspondente a 1 % (um por cento) 
do vencimento básico da carreira de seu cargo efetivo atual, até o limite de 35% (trinta e 
cinco por cento). 

§ 1 º - O adicional é devido a partir do dia imediato àquele em que o funcionário completar 
o tempo de serviço exigido e após a aprovação no estágio probatório. 
§ 2° - O funcionário que exercer, cumulativamente e de forma lícita, mais de um cargo, 
terá direito ao adicional calculado sobre ambos os cargos. 

SEÇÃO V 
DO ADICIONAL NOTURNO 
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Art. 24 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) 
horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor/hora acrescido de mais 
25% (vinte e cinco por cento) computando-se cada hora como 52 (cinquenta e dois) 
minutos e 30 (trinta) segundos. 
Parágrafo único - Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este 
artigo incidirá sobre o valor da hora normal de trabalho acrescido do respectivo percentual 
de extraordinário. 

SEÇÃO VI 
DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

Art. 25 - O décimo terceiro salário será pago anualmente a todo Servidor Municipal, 
independentemente da remuneração a que fizer jus. 
§ 1 ° - O Décimo terceiro salário corresponderá a 1 /12 (um doze avos), por mês de efetivo 
exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente. 
§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês 
integral, para efeito do parágrafo anterior. 
§ 3° - O Décimo terceiro salário será calculado sobre a remuneração do servidor. 
§ 4° - O Décimo terceiro salário poderá ser pago em duas parcelas, a primeira até a dia 
30 (trinta) de junho e a segunda ate o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 
§ 5° - O pagamento da primeira parcela se fará tomando por base a remuneração do mês 
em que acorrer o pagamento. 
§ 6° - A segunda parcela será calculada com base na remuneração em vigor no mês de 
dezembro, abatida à importância da primeira parcela, pelo valor pago. 
§ 7° - Caso o Servidor deixe o serviço público municipal, o décimo terceiro salário ser-lhe­ 
á pago proporcionalmente ao numero de meses de exercício no ano, com base na 
remuneração do mês em que acorrer a exoneração ou demissão. 

SEÇÃO VII 
DA GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Art. 26 - A Gratificação pelo exercício de Tempo Integral ou Dedicação Exclusiva á a 
gratificação concedida ao Servidor nas situações em que o exercício do Cargo 
expressamente justificar a jornada em tempo integral ou dedicação exclusiva. 
§ 1 º - O valor da gratificação a que se refere o caput deste artigo será de até 100% (cem 
por cento) do vencimento básico do Servidor e terá como parâmetro o volume de serviço 
que o Servidor terá que realizar fora de seu expediente normal. 
§ 2º - A Gratificação disposta neste artigo depende da aceitação expressa do Servidor, 
tendo em vista ser inacumulável com qualquer verba devida a título de horas 
extraordinárias. 
§ 3º - a adesão ao regime previsto neste artigo implica na renúncia do Servidor em 
pleitear quaisquer verbas a título de horas extraordinárias. 
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§ 4° - Independente do tempo em que for concedida, a gratificação por tempo integral ou 
dedicação exclusiva não se incorpora ao vencimento básico em nenhuma hipótese. 

§ 5° - A designação do Servidor para atuar em jornada em tempo integral ou dedicação 
exclusiva será realizada através de Portaria, acompanhada de termo de adesão. 

§ 6° - Na portaria de designação, que será publicada no diário oficial do Município, 
constarão no mínimo os seguintes requisitos: 

1 - Dados funcionais do Servidor; 

11 - Cargo efetivo em que ocupa; 

Ili - finalidade da designação; 

IV - justificativa do percentual concedido a título de gratificação. 

§ 7° - o termo de adesão será assinado pelo Servidor e conterá a ciência do Servidor a 
respeito da natureza, valor e contraprestação devida, bem como, da ciência de que a 
gratificação substitui para todos os efeitos, qualquer outra verba devida a título de horas 
extraordinárias. 
§ 8° - A Gratificação pelo exercício de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva é 
inacumulável com a percepção da Gratificação pela Prestação de Serviços 
Extraordinários, com a gratificação de função e com o exercício de cargo em comissão. 

SEÇÃO VIII 
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO 

Art. 27 - O Servidor ocupante de cargo de provimento efetivo que ocupar cargo em 
comissão poderá optar pelo vencimento do cargo que exerce ou pelo vencimento do 
cargo em comissão. 

CAPITULO VIII 
DO SISTEMA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

Art. 28 - Sistema de Evolução Funcional é o conjunto de incentivos proporcionados pe!a 
Administração do Município para assegurar o aperfeiçoamento, a reciclagem periódica e 
as condições indispensáveis à ascensão do servidor, com vistas à valorização e à 
profissionalização dos recursos humanos disponíveis, mantidas a eficiência e a eficácia 
do serviço público. 
Parágrafo Único - A forma de evolução funcional é a promoção horizontal. 

Art. 29 - A evolução funcional no quadro de cargos só se dará a servidores concursados, 
mediante realização de avaliação de desempenho. 

SEÇÃO 1 
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL 
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Art. 30 - Promoção horizontal consiste na passagem do servidor de um referencia para a 
imediatamente seguinte, na mesma carreira referente ao seu cargo 

Art. 31 - A promoção horizontal será efetuada através de avaliação de desempenho, 
realizada anualmente, sempre no ultimo quadrimestre do ano. 

Art. 32 - Merecimento é a demonstração por parte do servidor do fiel cumprimento de 
seus deveres e de eficiência no exercício do cargo, preenchidos requisitos essenciais de 
disciplina e de aperfeiçoamento, apuráveis mediante avaliação de desempenho. 

SEÇÃO li 
DA PROGRESSÃO DE NÍVEL 

Art. 33 - Fica assegurado ao servidor estável, que comprovar nível de escolaridade ou 
habilidade superior à exigida para ocupar o cargo, progressão vertical na carreira, na 
forma do anexo IV da presente lei. 

Art. 34 - A Progressão de Nível de escolaridade será concedida no mês de janeiro do 
ano subsequente ao requerimento, na data base de revisão geral anual, condicionado à 
uma única progressão a cada ano. 
§ 1°. - Para os efeitos deste artigo será considerado apenas um curso por nível de 
escolaridade. 
§ 2°. - A concessão da progressão de nível referido no artigo anterior, não será 
cumulativa, prevalecendo quando for o caso, o percentual maior. 
§ 3°. - O servidor deverá requerer a progressão e comprovar os requisitos, principalmente 
o aproveitamento da formação para o cargo que ocupa, através da documentação 
pertinente. 
§ 4° - A Comprovação de graduação de nível através de escolaridade na área, quando for 
requisito, será analisado em cada caso, devendo ser analisados não somente o curso 
como um todo, mas a existência de predominância de matérias que guardem consonância 
com as atribuições do cargo. 

Art. 35 - A progressão de nível prevista na categoria 1 a 3 do anexo IV será efetivada a 
qualquer momento, através de portaria e integrará o vencimento básico do servidor 
enquanto apto para a habilidade para qual foi desginado. 
Parágrafo único - A habilidade do servidor para fins do disposto neste artigo será 
avaliado na avaliação de desempenho. 

CAPITULO IX 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

SEÇÃO 1 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SERVIDOR ESTÁVEL 
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Art. 36 - A avaliação de desempenho obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, contraditório e ampla defesa, 
observados os seguintes critérios: 
1 - Assiduidade; 
li - Pontualidade; 
Ili - Administração do tempo; 
IV - Utilização do material e patrimônio; 
V - Compromisso e Desempenho profissional. 
§ 1° - Para efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - Assiduidade, a frequência com que o servidor comparece ao trabalho e permanece 
executando a sua atividade. 
li - Pontualidade, o cumprimento dos horários estabelecidos para o inicio e termino de 
jornada de trabalho, bem como, das atividades. 
Ili - Administração do tempo, a forma pela qual o servidor administra o seu tempo durante 
a jornada de trabalho, de forma a aproveitar o máximo possível para o rendimento de 
suas atividades. 
IV - Utilização do material e patrimônio, o cuidado com o material permanente ou de 
consumo quanto à conservação e forma adequada de uso. 
V - Compromisso e Desempenho profissional, o Grau de comprometimento do Servidor, 
interesse e preocupação pela utilização constante de conhecimentos relativos ao 
desenvolvimento de suas atividades. 
§ 2° - Na avaliação de desempenho de que trata este artigo, serão adotados os seguintes 
conceitos: 
1 - excelente - igual ou superior a 90% (noventa por cento) da pontuação máxima; 
li - bom - igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e inferior a 90% (noventa 
por cento) da pontuação máxima; 
Ili - regular - igual ou superior a 60% (sessenta por cento) e inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da pontuação máxima; 
IV - insatisfatório - inferior a 60% (sessenta por cento) da pontuação máxima. 

§ 3° - A Secretaria dará ao Servidor conhecimento prévio das normas, dos critérios e dos 
conceitos a serem utilizados na avaliação de desempenho de que trata esta Lei 
Complementar. 

Art. 37 - A avaliação anual de desempenho a que se refere o artigo 2° será realizada pelo 
Chefe imediato do Servidor, na presença do Servidor avaliado e da Comissão de 
avaliação composta por 03 (três) Servidores, sendo: 
1 - 02 (dois) Membros do Conselho Municipal de Avaliação de Desempenho, dentre os 
eleitos pelos Servidores; 
li - 01 (um) Servidor efetivo da respectiva Secretaria, indicado pelo Secretário, de nível 
hierárquico não inferior ao do avaliado e com no mínimo três anos de exercício em cargo 
efetivo na Secretaria ou Departamento a que esteja vinculado o servidor avaliado. 
§ 1 ° - A avaliação será homologada pelo Conselho Municipal de Avaliação de 
desempenho, dela dando-se ciência ao interessado. 
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§ 2º - O conceito da avaliação anual será baseado exclusivamente na aferição dos 
critérios previstos nesta Lei Complementar, sendo obrigatória a indicação, no termo final 
de avaliação, dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de convicção, bem 
como a anexação do relatório relativo ao colhimento de provas testemunhais e 
documentais, quando for o caso. 
§ 3° - O Chefe imediato do Servidor procederá a avaliação na presença do Servidor, 
solicitando formalmente, quando julgar necessário, pareceres e orientações da Comissão 
de avaliação, relativamente ao desempenho do servidor, preenchendo todos os campos 
obrigatórios dos Formulários de Avaliação de Desempenho tais como 
a) Identificação completa, contendo o nome, cargo e matricula do servidor, nome e cargo 
do avaliador, tipo da chefia e unidade de lotação; 
b) Relatório dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de convicção; 
c) Conclusão através da atribuição do conceito ao Servidor, após efetuar os cálculos 
necessários à obtenção dos resultados, nos termos dos anexos da presente lei; 
d) Assinaturas do avaliador, do avaliado e da Comissão de avaliação, valendo a 
assinatura do avaliado como ciência sobre a pontuação obtida. 
§ 4° - Compete à Comissão de avaliação, o acompanhamento da avaliação, a emissão de 
pareceres, orientações e intervenção técnica, sendo que esta última somente ocorrerá se, 
por maioria dos seus integrantes, houver divergência da pontuação atribuída pelo Chefe 
Imediato do Servidor, ocasião em que a Comissão encaminhará o Servidor a ser avaliado 
pelo Conselho Municipal de Avaliação de desempenho. 
§ 5° - Poderá ser adotada, mediante regulamento específico, a auto-avaliação com 
homologação da comissão de avaliação. 

Art. 38 - A avaliação será registrada em fichas intituladas "Ficha de Avaliação", constante 
dos Anexos IV e V desta Lei. 

Art. 39. O Processo de Avaliação de Desempenho Individual deverá ser formalizado e 
instruído com: 
1 - Autuação de processo em pasta ou base de dados individual, de forma a permitir a 
consulta pelo servidor a qualquer tempo; 
li - Termo Inicial de Avaliação, consubstanciado na comunicação formal ao Servidor do 
início da avaliação de desempenho, bem como, das normas que serão aplicadas na 
avaliação, contendo o aceite do servidor; 
Ili - Ficha de avaliação devidamente preenchido e fundamentado, contendo o aceite do 
Servidor avaliado e dos membros da Comissão; 
IV - a indicação dos elementos de convicção e das provas dos fatos relatados na 
avaliação; 
V - os recursos interpostos e/ou manifestações do Servidor; 
VI - as metodologias e os critérios utilizados na avaliação. 
VII - No caso de conclusão por desempenho insatisfatório de servidor estável, relatório 
das deficiências identificadas. 

Art. 40 - A Autoridade responsável pela Secretaria em que estiver lotado o Servidor 
estável avaliado com desempenho insatisfatório determinará, no prazo máximo de 60 
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(sessenta) dias a partir do resultado final, as medidas de correção necessária, salvo se 
ocorrer a hipótese de demissão, nos termos desta Lei, ocasião em que, a mesma 
autoridade determinará, em igual prazo, abertura de processo administrativo disciplinar. 

Art. 41. Na hipótese de recusa do Servidor avaliado em assinar qualquer uma das 
notificações do processo de Avaliação de Desempenho Individual, a Autoridade 
responsável deverá registrar o fato, com a assinatura de duas testemunhas devidamente 
identificadas. 

Art. 42. Período avaliatório é o tempo compreendido entre o Termo Inicial de Avaliação e 
a conclusão do registro de desempenho de cada Servidor nos respectivos Termos de 
Avaliação pela sua chefia imediata. 
§ 1 º - O período avaliatório deverá ser realizado em todas as Secretarias no último 
trimestre de cada ano e avaliará o desempenho do Servidor nos últimos 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado excepcionalmente para o primeiro trimestre do próximo ano, 
mediante decisão fundamentada, nos casos em que não houver mudança de Gestão nas 
Unidades Administrativas que comprometa a avaliação do Servidor. 
§ 2° - O Processo de avaliação de desempenho do servidor deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 dias, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
mediante requerimento devidamente fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal. 

Art. 43 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do 
processo que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho. 
§ 1° - Durante o processo de avaliação de desempenho, o servidor poderá manifestar-se, 
por escrito, sobre as condições de trabalho oferecidas pela Secretaria, as quais deverão 
ser levadas em consideração pela Comissão, para atribuição do conceito. 
§ 2º - A avaliação será realizada na presença do Servidor e a homologação ocorrerá 
mediante deliberação da maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal. 
§ 3º - O servidor será notificado do conceito anual que lhe for atribuído, cabendo pedido 
de reconsideração, no prazo máximo de dez dias, à Comissão Municipal de avaliação, a 
qual decidirá em igual prazo. 
§ 4° - Contra a decisão relativa ao pedido de reconsideração, caberá, no prazo de dez 
dias, recurso hierárquico com efeito suspensivo, ao Prefeito Municipal, a qual será, nesta 
matéria, a última instância em via administrativa. 

Art. 44 - O Servidor efetivo estável aprovado na avaliação periódica de desempenho terá 
direito ao Avanço Horizontal na respectiva carreira, observada as condições estabelecidas 
na Legislação própria (plano de carreira do Servidor). 
§ 1 º - a avaliação de desempenho do Servidor estável não será requisito para fins de 
avanço horizontal quando o Servidor não puder ser avaliado em virtude de licença: 
1 - para tratamento de saúde; 
11 - à gestante, à adotante e a paternidade; 
111 - por acidente em serviço; 
IV - por motivo de doença em pessoa da família. 
§ 2º - O exercício de função gratificada não impede a promoção horizontal. 
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Art. 45 - Será demitido do Serviço Público o Servidor estável que receber em avaliação 
periódica de desempenho: 
1 - dois conceitos sucessivos de desempenho insatisfatório; 
li - três conceitos interpolados de desempenho insatisfatório em cinco avaliações 
consecutivas; ou 
Ili - quatro conceitos interpolados de desempenho insatisfatório em dez avaliações 
consecutivas. 
Parágrafo único. Receberá conceito de desempenho insatisfatório o servidor cuja 
avaliação total, considerados todos os critérios de julgamento aplicáveis em cada caso, 
seja inferior a 60% (sessenta por cento) da pontuação máxima admitida. 

Art. 46 - A Comissão de avaliação de desempenho, no ato da homologação da avaliação, 
verificará o resultado das avaliações anteriores para fins do disposto no artigo anterior, 
informando à Autoridade responsável pela demissão do Servidor, a atribuição do segundo 
conceito de desempenho insatisfatório sucessivo, do terceiro interpolado em cinco 
avaliações consecutivas ou do quarto interpolado em dez avaliações consecutivas. 

Art. 47 - O servidor somente será demitido por desempenho insatisfatório após processo 
administrativo disciplinar, nos termos da legislação própria, em que lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Art. 48 - Compete aos Secretários, determinar a abertura de processo disciplinar para 
proceder a demissão de que trata esta Lei. 
§ 1° - concluindo o processo administrativo disciplinar pela demissão do Servidor, será 
este notificado da decisão antes da publicação do ato de demissão, sendo-lhe 
assegurado o direito de requerer reconsideração com efeito suspensivo, no prazo máximo 
de quinze dias, à autoridade responsável pela demissão, que decidirá em igual prazo. 
§ 2° - Contra a decisão de que trata o § 1 ° deste artigo, poderá ser interposto, no prazo de 
quinze dias, recurso com efeito suspensivo ao Prefeito Municipal, que decidirá em igual 
prazo e que será, nesta matéria, a última instância recursai em via administrativa. 

Art. 49 - O ato de demissão será publicado, de forma resumida, no órgão oficial de 
publicação do Município, com menção ao cargo ou função, ao número de matrícula e à 
lotação do servidor ou detentor de função pública. 

Art. 50 - O Conselho Municipal de Avaliação de Desempenho (CONAD) será composto 
de 05 (cinco) membros dentre os Servidores estáveis, sendo: 
1 - 02 (dois) membros indicado pelo Chefe do Poder Executivo; e 
li - 03 (três) membros eleitos pelos Servidores efetivos do Município, dentre os que 
tenham tido desempenho excelente nas últimas duas avaliações, quando for o caso. 
§ 1° - O Departamento de Recursos Humanos, para cumprimento do disposto no inciso li 
deste artigo, providenciará: 
1 - convocação de todos os Servidores a comparecerem em reunião para eleição dos 
representantes dos Servidores; 
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li - publicação da convocação no diário oficial do Município e veiculação juntos aos 
murais de avisos das Secretarias; 
Ili - inscrição, no curso da Reunião, de no mínimo 06 (seis) Servidores para serem 
votados; 
IV - eleição direta pelos presentes, através de cédula. 
§ 2º - O Conselho elegerá o Presidente. 
§ 3º - O Presidente indicará um Secretário, que será responsável pela tramitação, guarda, 
organização e escrituração dos documentos. 

SEÇÃO li 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 51 - Ressalvado as disposições específicas, aplica-se à avaliação de desempenho 
do estágio probatório as disposições da avaliação de desempenho do servidor Estável. 

Art. 52 - A finalidade essencial da avaliação de desempenho do estágio probatório é a 
avaliação se o estagiário tem condições de adquirir estabilidade no serviço público, 
atendendo ao mínimo necessário para o perfeito exercício de suas funções. 

Art. 53 - A aprovação na avaliação de desempenho do estágio probatório não dá direito 
ao Servidor a progressão na carreira, direito este assegurado apenas após adquirir a 
estabilidade. 

Art. 54 - Adquirirá a estabilidade o servidor efetivo aprovado em todas as avaliações de 
desempenho do estágio probatório. 
Parágrafo Único - A Secretaria de lotação do Servidor providenciará, no mínimo, uma 
avaliação anual do servidor em estágio probatório, que será realizada no mesmo período 
avaliatório dos Servidores efetivos. 

Art. 55 - O Servidor reprovado na avaliação de desempenho do estágio probatório será 
demitido, observando o disposto no artigo 47 à 49 desta Lei. 

CAPÍTULO X 
DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO 

Art. 56 - Fica institucionalizado como atividade permanente da Administração do 
Município, o treinamento sistemático dos servidores públicos, tendo como objetivos: 
1 - criar e desenvolver mentalidade, hábitos e valores necessários ao digno exercício da 
função pública; 
li - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-o 
no sentido de obter os resultados necessários para a Administração do Município; 
Ili - estimular o rendimento funcional, criando condições propícias para o constante 
aperfeiçoamento dos servidores; 
IV - harmonizar os objetivos de cada servidor no exercício de suas atribuições, às 
finalidades da Administração como um todo. 
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Art. 57 - O treinamento dar-se-á em três modalidades: 
1 - de integração, com a finalidade de integrar o servidor ao ambiente de trabalho, através 
da apresentação da organização e do funcionamento dos órgãos que compõem a 
estrutura administrativa e das técnicas de relações humanas. 
li - de formação, com o objetivo de dotar o servidor de maiores conhecimentos e técnicas 
referentes às atribuições que desempenha, mantendo-o permanentemente atualizado; 
Ili - de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o exercício de novas 
funções, quando a tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas que vinham 
exercendo até o momento. 

Art. 58 - O treinamento terá sempre caráter objetivo e prático e será ministrado: 
1 - sempre que possível, diretamente pela Administração, utilizando servidores do seu 
quadro e recursos humanos locais; 
li - através da contratação de serviços com entidades ou profissionais especializados; 
Ili - mediante o encaminhamento de servidores a instituições especializadas, sediadas ou 
não no Município. 

Art. 59 - As direções e chefias de todos os níveis hierárquicos participarão dos programas 
de capacitação e aperfeiçoamento: 
1 - identificando e estudando, no âmbito dos respectivos órgãos, as áreas carentes de 
treinamento e estabelecendo programas prioritários; 
li - facilitando a participação de seus subordinados nos programas de treinamento e 
tomando as medidas necessárias para que os afastamentos, quando ocorrerem, não 
causem prejuízos ao funcionamento regular dos serviços; 
Ili - desempenhando, dentro dos programas, atividades de instrutores de treinamento; 
IV - submetendo-se aos programas de treinamento adequados às suas atribuições. 

Art. 60 - Compete ao Departamento de Recursos Humanos, em coordenação com as 
demais Secretarias, a elaboração e o desenvolvimento dos programas de treinamento. 

CAPÍTULO XI 
DA LOTAÇÃO 

Art. 61 - Os servidores serão lotados nos diversos órgãos da Administração Direta, com 
base nos levantamentos realizados pela Divisão de Recursos Humanos, objetivando 
suprir as necessidades de cada setor, observada a disponibilidade de vagas e de pessoal. 
§ 1°. - O afastamento do servidor do órgão em que estiver lotado para ter exercício em 
outro, só se verificará mediante prévio consentimento do Prefeito Municipal ou quem ele 
delegar poderes para tal, para fim determinado e prazo certo. 
§ 2°. - Atendida a conveniência do serviço, o Prefeito Municipal ou quem for por ele 
autorizado poderá alterar a lotação do servidor. 

CAPÍTULO XII 
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 
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Art. 62 - Extinto o cargo ou declarada por lei a sua desnecessidade, o servidor estável 
que o ocupava ficará em disponibilidade, com remuneração integral. 
Parágrafo Unico - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante 
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado, devendo o mesmo entrar em exercício no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados de sua comunicação, salvo se houver justo impedimento. 

CAPÍTULO XIII 
DO PLANTÃO 

Art. 63 - A Administração Municipal poderá, de acordo com a necessidade, convocar 
profissionais de saúde do quadro efetivo para realizar Plantões, atendendo os seguintes 
critérios: 
1 - Plantão de 12 horas - Noturno: 6% (seis por cento) do vencimento inicial de sua 
carreira, para cada plantão efetuado; 
li - Plantão de 24 horas - domingos/feriados: 12% (doze por cento) do vencimento inicial 
de sua carreira, para cada plantão efetuado. 
Ili - Plantão Médico de 12 horas - Noturno: 10% (dez por cento) do vencimento inicial de 
sua carreira, para cada plantão efetuado; 
li - Plantão Médico de 24 horas - domingos/feriados: 20% (doze por cento) do vencimento 
inicial de sua carreira, para cada plantão efetuado. 

Parágrafo Único. Fica limitado o máximo de 14 (quatorze) Plantões mensais para cada 
Profissional. 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64 - Os cargos em Extinção constantes nos anexos desta Lei permanecerão 
enquanto houver profissionais atuando, não podendo, portanto, a partir da aprovação da 
referida Lei, serem abertas vagas para ingresso nos referidos cargos. 

Parágrafo Único - Considera-se em extinção e regular-se-á pela Lei anterior, os cargos 
efetivos não previstos nesta lei, até que lei posterior o regulamente. 

Art. 65 - Poderá ser permitida a redução ou ampliação da carga horária prevista no anexo 
1, a critério do Executivo Municipal, reduzidos ou aumentados, no caso, os vencimentos 
na mesma proporção. 

Art. 66 - A cada 04 (quatro) anos, no máximo, o Poder Executivo procederá a revisão do 
Plano de Carreira, visando ajustar o mesmo à realidade do município. 
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Art. 67 - Será procedida revisão dos proventos e pensões já concedidas conforme o 
disposto no§ 8.0 do artigo 40 da Constituição Federal, observadas as disposições sobre a 
aplicação ou não da paridade com os Servidores em atividade, em cada caso específico. 

Art. 68 - Aplica-se aos ocupantes dos cargos e funções discriminados nesta Lei, no que 
não for conflitante, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de ltaúna do Sul. 

Art. 69 - A revisão geral e a reposição da remuneração, bem como a concessão de 
aumentos reais, ocorrerão sempre na mesma data e sem distinção de índices, 
resguardada a possibilidade de eventuais realinhamentos para categorias distintas. 
Parágrafo Único - Fica instituído o mês de janeiro como data prevista para a revisão 
anual de vencimentos. 

Art. 70 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas 
no orçamento do Município. 

Art. 71 - As jornadas de trabalho serão fixadas pela repartição competente através de 
Regulamento próprio, respeitada a jornada de trabalho máxima semanal, o descanso 
semanal remunerado e a jornada máxima diária de 08 (oito) horas, ressalvada a jornada 
em tempo integral ou jornada extraordinária. 

Art. 72 - É valida, em caráter excepcional, a jornada de 12 horas de trabalho por 36 de 
descanso, assegurada a remuneração acrescida de 50% (cinquenta por cento), dos 
feriados trabalhados. 

§ 1 º - O Servidor ou empregado não tem direito ao pagamento de adicional referente ao 
labor prestado na décima primeira e décima segunda horas, nem nos sábados ou 
domingos. 

§ 2º - As horas excedentes a 40 (quarenta) horas de uma semana, serão compensadas 
na semana seguinte, até o limite de 04 (quatro) semanas, quando então, ultrapassando­ 
se a média de 40 ( quarenta) horas semanais, será devida horas extras ou concessão de 
repouso correspondente às horas excedentes. 

§ 3° - Considerar-se-á como descanso semanal remunerado, o intervalo de folga de 36 
(trinta e seis) horas entre as jornadas de 12 (doze) horas de trabalho, mesmo quando não 
coincidirem com sábado ou domingo, sendo vedado a concessão de repouso adicional, 
ressalvado o descanso para repor banco de horas, previsto na parte final do parágrafo 
anterior. 

§ 4° - Será admitida a fixação de gratificação especial em razão da jornada diferenciada 
prevista neste artigo, com o objetivo de compensar as horas extras decorrente da escala 
normal da jornada, mediante termo de aceite com o servidor. 
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§ 5° - O percentual de gratificação a ser concedido levará em consideração o cálculo da 
média de hora extra para realização da jornada, realizado pela autoridade competente, 
não podendo ser superior à 1 O % ( dez por cento). 

Art. 73 - Fazem parte integrante desta Lei, os Anexos I à IX, constantes desta Lei, assim 
descritos: 
ANEXO 1- Denominação dos cargos e Atribuições; 
ANEXO li - Quadro de Pessoal - Cargos, Escolaridade Mínima, Carga Horária, Classe e 
Vagas, dos Cargos de Provimento Efetivo presente Lei; 
ANEXO Ili - Tabelas de Vencimentos 
ANEXO IV - Tabelas de progressão de nível 
ANEXO V - Ficha de avaliação de desempenho do Servidor estável; 
ANEXO VI - Ficha de Avaliação de desempenho do Servidor em estágio probatório; 
ANEXO VII - Demonstrativo de cargos alterados ou extintos. 

Art. 74 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário, em especial a Lei 1000/2013, ressalvados os atos praticados 
em sua vigência e as disposições referentes aos cargos em extinção, no que for aplicável, 
os quais são recepcionados e ratificados por esta Lei. 

ltaúna do Sul, 14 de julho de 2022. 

~~~ 
Prefeito 
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COLENDA CÂMARA MUNICIPAL 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

SENHOR PRESIDENTE 

MENSAGEM 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022 

ASSUNTO: 

PROPONENTE: 

REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
VENCIMENTOS, BEM COMO, O SISTEMA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DO PODER EXECUTIVO. 
PODER EXECUTIVO 

O presente Projeto de Lei que ora encaminhamos, tem por finalidade, 
revisar o Plano de carreira dos Servidores efetivos do Poder Executivo do Município de 
ltaúna do Sul, bem como, reenquadrar os Servidores do quadro geral do Poder Executivo 
em suas respectivas referências salariais. 

A atual legislação que trata do assunto é a Lei 1000/2013, que em seu 
artigo 66 estabeleceu a obrigatoriedade de revisão do plano de carreira a cada 04 (quatro) 
anos. 

Referida lei também estabeleceu mecanismos de carreira, que não foram 
concedidos pelas Gestões anteriores. 

Assim, o presente tem o objetivo de: 
1. Revisar integralmente o plano de carreira do quadro geral, 

consolidando-o em um único texto; 
2. Reeguadrar os Servidores em suas respectivas referencias 

salariais, corrigindo os avanços na carreira que não foram concedidos. Em razão deste 
reenquadramento, todo os servidores terão avanço para as respectivas referencias 
atuais (ou seja, passarão a receber o valor com o percentual referente ao avanço 
horizontal/vertical), deixando suas carreiras atualizadas, assim como ocorre com a 
carreira do magistério (0 Município procederá diravante, o avanço periódico de 
todos os servidores e não somente do magistério). 

3. Adequar o salário mínimo municipal (valor inicial da carreira) de 
1.136, 70 (menor que o salário mínimo nacional) para R$ 1.250,00, incorporando 
referida diferença na carreira dos Servidores que possuem os menos valores de 
vencimento do município (serviços gerais, gari e zelador); 

3. Unificação dos cargos de serviços gerais, gari e zelador, com 
inovação na carreira vertical, possibilitando que esta categoria de servidores 
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{serviços gerais) possa efetivamente avançar na carreira por merecimento, quando 
apresentarem aptidão para diversos serviços operários, tais como: 
NÍVEL 1 (valor da carreira SERVIÇOS BRAÇAL EM GERAL, SERVIÇOS DE GARI; SERVIÇOS DE 

ajustado) ZELADOR IA 

NÍVEL li Salário base da carreira 
acrescido de 20% COZINHEIRO; ZELADOR DE CEMITÉRIO/COVEIRO 

NIVEL Salário base da carreira LAVADOR E LUBRIFICADOR DE VEICULO; CARPINTEIRO; ENGANADOR; 
Ili acrescido de 30% ELETRICISTA RESIDENCIAL; PINTOR 
NIVEL Salário base da carreira 
IV acrescido de 35% SOLDADOR 

4. Inovação na carreira vertical dos Operadores de máquina. 
permitindo o avanço vertical quando apresentarem habilidades de condução de 
veículos pesados (caminhões e ônibus), além de operar as máquinas. 

5. Extinção de 21 cargos, por inviabilidade de continuarem fazendo parte 
de carreira. Referidos cargos, em sua maioria, representam funções obsoletas para a 
necessidade pública e outros são melhor aproveitados quando contratados na forma de 
serviço. 

6. O projeto aplica o novo piso dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de endemias, previsto na Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022, 
bem como, corrige o piso salarial do cargo de Advogado para R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais), uma vez que o valor atual previsto na carreira (R$ 3.350,55) está 
estabelecido em patamar extremamente inferior a média dos Procuradores Municipais1. 

O projeto mantém o adicional de tempo de serviço de 1 % (um por cento) 
ao ano, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), o adicional de escolaridade de 5% 
por nível conquistado, até o limite de 15% e a progressão funcional de 1 % a cada 02 
(dois) anos, até o limite de 17% (dezessete por cento), além dos adicionais de carreira 
especiais criados para a categoria de serviçso gerais e operador de máquina. 

No tocante ao valor, a proposta visa, inicialmente, assegurar, além da 
irredutibilidade salarial, um valor justo para cada cargo, com base nos valores praticados 

a:tlJIA~--..COIOINlf" 
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por Municípios de mesmo porte e em especial, a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos componentes de cada carreira, os requisitos para a investidura 
e as peculiaridades de cada cargo. 

Com efeito, a intenção inicial do Poder Executivo seria estabelecer com 
valor inicial de cada cargo, outros valores, a exemplo dos pisos regionais das categorias 
ou ainda valores pagos pelo Estado do Paraná, pela União ou outros Entes da Federação. 

No entanto, a rigor do previsto no artigo 22 parágrafo Único da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que impõe ao Município um limite máximo prudencial de 51,3% 
dos gastos com despesa de pessoal, não houve alternativa senão atribuir valores 
equivalentes aos Municípios do mesmo porte, respeitando a irredutibilidade salarial. 

No aspecto da legalidade, no entanto, a atribuição dos valores guarda 
consonância com a Constituição Federal, que estabeleceu como requisitos para atribuição 
dos valores, os seguintes parâmetros: 

Art. 39 . 
§ 1 ° - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 
sistema remuneratório observará: 
1 - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira; 
li - os requisitos para a investidura; 
Ili - as peculiaridades dos cargos. 

Em anexo, o demonstrativo do impacto elaborado pela Contabilidade. 
No demais, o presente Projeto de Lei foi elaborado em conformidade com 

o Princípio da Legalidade e dentro da finalidade atribuída à Administração Pública, além 
de respeitar o Princípio da Publicidade dos atos do Poder Público, demonstrando aos 
munícipes como esta sendo conduzido os rumos do Município. 

Ao submeter o Projeto de Lei em epígrafe à apreciação dessa Casa de 
Leis, certificamos que os Senhores Vereadores, legítimos representantes do povo, 
saberão, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade e relevância jurídica de sua 
aprovação. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada à apreciação 
de Vossas Excelências. 

Acreditamos contar com o indispensável apoio dos Senhores Vereadores 
para aprovação desta matéria, por entendermos ser de grande relevância e de interesse 
público de toda a sociedade. 

Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas 
considerações pessoais a Edilidade que compõe este Poder constituído. 

ltaúna do Sul, 18 de julho de 2022. 

~~~~ 
Prefeito 
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